
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE CONTABILIDADE
LEI Nº 801/2025

SÚMULA: Dispõe, de conformidade com o Artigo
165, Inciso II, da Constituição Federal, sobre as
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do Município de
Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, para elaboração da
Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de
2026, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte Lei:
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias Gerais
para a elaboração do Orçamento Geral do Município relativo ao
exercício de 2026, pautadas nos princípios estabelecidos na
Constituição Federal, na Constituição Estadual, no que couber, na Lei
Federal nº 4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, e na Lei Orgânica Municipal.
Artigo 2º - A estrutura orçamentária que servirá de base para a
elaboração do orçamento para o exercício de 2026 deverá obedecer à
disposição constante do ANEXO I - ESTRUTURA DE ÓRGÃOS,
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS que integra esta
Lei. As unidades orçamentárias, ao elaborarem suas propostas
parciais, deverão atender à estrutura e às diretrizes dos órgãos
competentes.
Artigo 3º - As metas fiscais de que trata o Artigo 4º da LC 101/2000 e
as prioridades e metas administrativas para 2026 são aquelas definidas
e demonstradas nos Anexos I, II, III e IV desta Lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão
destinados, preferencialmente, às prioridades e metas estabelecidas no
Anexo I desta Lei, sem, contudo, se constituírem em limite para a
programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo
poderá alterar as metas estabelecidas nesta Lei e nos Anexos III e IV,
compatibilizando a despesa orçada à receita estimada, preservando o
equilíbrio das contas públicas.
CAPÍTULO II – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS
Artigo 4º da LC 101/2000 e as prioridades e metas administrativas
para 2026 são aquelas definidas e demonstradas nos Anexos I, II, III e
IV desta Lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão
destinados, preferencialmente, às prioridades e metas estabelecidas no
Anexo I desta Lei, sem, contudo, se constituírem em limite para a
programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo
poderá alterar as metas estabelecidas nesta Lei e nos Anexos III e IV,
compatibilizando a despesa orçada à receita estimada, preservando o
equilíbrio das contas públicas.
Artigo 4º - O orçamento do exercício de 2026 abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, entidades assistenciais, associações
conveniadas, consórcios públicos e/ou público-privados.
Artigo 5º - A Lei Orçamentária para 2026 evidenciará as receitas e
despesas, desdobradas por função, subfunção, programa, projeto,
atividade ou operações especiais e, quanto à sua natureza, far-se-á, no
mínimo, por elementos, em conformidade com a legislação em vigor.
Artigo 6º - O orçamento para o exercício de 2026 obedecerá, entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os poderes, órgãos e unidades referidas no
Artigo 4º.
Parágrafo único – Será assegurada, na Lei Orçamentária, a destinação
de recursos suficientes à universalização do acesso à educação
infantil, conforme metas do Plano Municipal de Educação (Lei
Municipal nº 474/2015) e os objetivos programados nesta Lei.
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CAPÍTULO III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
Artigo 7º - Os estudos para definição do orçamento da receita para
2026 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua
evolução nos últimos três exercícios.
Artigo 8º - Até trinta dias antes do encaminhamento da proposta
orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocará à disposição da Câmara de Vereadores os estudos e as
estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da
receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.
Artigo 9º - Se a receita estimada para 2026, comprovadamente, não
atender ao disposto no artigo 7º, o Legislativo, quando da discussão da
proposta orçamentária, poderá reestimar, se for o caso, e a
consequente adequação ao orçamento da despesa.
Artigo 10 - Na execução do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de
forma proporcional às suas dotações e observada a fonte de recursos,
adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação
financeira nos montantes necessários, para as dotações:
I - Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias; II - Obras em geral, desde que ainda não
iniciadas; III - Dotação para combustíveis destinada à frota de
veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e
agricultura; e IV - Dotação para material de consumo e outros serviços
de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado
ainda o resultado financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Artigo 11 - O orçamento para 2026 destinará recursos para reserva de
contingência à razão de 1,00% (um por cento) da receita corrente
líquida prevista para o mesmo exercício.
Parágrafo único - Os recursos da reserva de contingência serão
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, podendo seu saldo ser utilizado como
fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares.
CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE
INVESTIMENTOS, CRÉDITOS E AJUSTES FISCAIS
Artigo 12 - Os investimentos com duração superior a doze meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano
Plurianual.
Artigo 13 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até
30 dias após a publicação da LOA, a programação financeira das
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal.
Artigo 14 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2026 com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
Parágrafo Primeiro – O excesso de arrecadação de que trata o Artigo
43, § 3º da Lei 4.320/1964 será apurado em cada fonte de recursos
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais
conforme exigência contida nos artigos 8º, § único e 50, I, da LC
101/2000. Parágrafo Segundo - Na LOA os orçamentos da receita e da
despesa identificarão com codificação adequada cada uma das fontes
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto
no caput deste artigo.
Artigo 15 – A renúncia de receita estimada para 2026, constante do
Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de
Receita desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do
orçamento da receita.
Artigo 16 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas, beneficiará somente àquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e
voltadas para o interesse público, atingir as metas administrativas,
além do fortalecimento dos associativismo municipal e dependerá de
autorização em lei específica.
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro
Municipal deverão prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e
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forma estabelecidos pelo Executivo Municipal.
CAPÍTULO V – DAS TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS
Artigo 17 - Os procedimentos administrativos de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da
despesa de que trata o Artigo 16, I e II, da LC 101/2000, deverão ser
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua
dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no Artigo 16, § 3º da LC
101/2000, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes
da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de
2026, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de
licitação, fixado no item I do Artigo 24 da Lei 8.666/1993 e Artigo 75
da Lei 14.133/2021, devidamente atualizado.
Artigo 18 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao
poder legislativo, até o limite do inciso I, artigo 20-A, da Constituição
Federal, serão entregues até o dia 20 de cada mês, sob forma de
duodécimos, em atenção ao que dispõe a própria Constituição em seu
artigo 29-A, § 2º.
Artigo 19 - O Poder Executivo poderá participar de consórcios com
outros municípios, para desenvolvimento de ações de interesse
comum.
Artigo 20 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários salvo projetos programados com recursos de
transferências voluntárias e operações de crédito.
Artigo 21 - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pelo município quando firmados por convênios,
acordos ou ajustes e previstos na lei orçamentária.
Artigo 22 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2026 a preços correntes.
Artigo 23 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de
cada projeto, atividade ou operações especiais, à dotação fixada para
cada grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação, com
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a
Portaria STN nº. 163/2001, Instrução Técnica nº. 20/2003 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná ou outra instrução do Tribunal de
Contas que vier a substitui-la.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência
de recursos de uma categoria de programação para outra, de um órgão
para outro, poderá ser feita por decreto do prefeito no âmbito do Poder
Executivo e por decreto legislativo do presidente da câmara no âmbito
do Poder Legislativo na forma de créditos adicionais suplementares
até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada no orçamento
geral para 2026.
Artigo 24 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para
atualização monetária do orçamento.
Artigo 25 - Durante a execução orçamentária de 2026, o executivo
municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma
de crédito especial (Artigo 167, I da Constituição Federal).
Artigo 26 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados na
Lei Orçamentária de 2026 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, acompanhando o cumprimento dos seus objetivos,
corrigindo eventuais desvios e avaliando seus custos e cumprimento
das metas físicas estabelecidas.
Artigo 27 - A Lei Orçamentária de 2026 poderá conter autorização
para contratação de operações de crédito para atendimento a despesas
de capital ou ainda operação de crédito por antecipação da receita,
observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes
líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior à
assinatura do contrato, na forma estabelecida nos artigos 30, 31 e 32
da LRF.
CAPÍTULO VI – DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO E
ENDIVIDAMENTO
Artigo 28 - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específica de acordo com o artigo 32, I da LRF.
Artigo 29 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no artigo
27 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o poder executivo obterá
resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 10 desta
Lei.
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Artigo 30 - O executivo e o legislativo municipal, autorizados por lei
específica, poderão em 2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores,
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou
em caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as
regras da LC 101/2000.
Parágrafo Primeiro - O município poderá realizar, mediante
justificativa, concurso público para admissão de pessoal. Parágrafo
Segundo - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2026.
CAPÍTULO VII – DAS DESPESAS COM PESSOAL
Artigo 31 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos
poderes, em 2026, não excederá em percentual da receita corrente
líquida, os limites.
Artigo 32 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente,
a administração municipal poderá autorizar a realização de horas-
extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não
excederem a 95% do limite estabelecido no artigo 20, III, da LC
101/2000.
Artigo 33 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LC 101/2000:
I - Eliminação de vantagens concedidas a servidores; II - Eliminação
das despesas com horas-extras; III - Exoneração de servidores
ocupantes de cargo em comissão; IV - Demissão de servidores
admitidos em caráter temporário; V - Programa de demissão
voluntária.
Artigo 34 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de
que trata o artigo 18, § 1º, da LC 101/2000, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou
funções previstas no Sistema de Cargos e Carreira do Município, ou
ainda, atividades próprias da administração, desde que, em ambos os
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não outras despesas de pessoal decorrentes
de contratos de terceirização.
Artigo 35 - O executivo municipal, autorizado em lei, poderá conceder
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser
objeto de estudos do impacto orçamentário e financeiro no exercício
em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.
Artigo 36 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida ativa, cujos custos operacionais para cobrança sejam superiores
ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em
lei, não se constituindo renúncia de receita.
Artigo 37 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira constante do orçamento
da receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação.
Artigo 38 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
câmara municipal no prazo estabelecido no inciso III, § 2º, do artigo
35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, que a
apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15 de dezembro de 2025.
Parágrafo Primeiro - A Câmara Municipal não entrará em recesso
enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. Parágrafo
Segundo - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado
à sanção até o início do exercício financeiro de 2026, fica o executivo
municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. Parágrafo
Terceiro - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do
disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais
suplementares, através de decreto do executivo, usando como fontes
de recursos o superávit financeiro do exercício de 2025, o excesso ou
provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações
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não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer,
neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta
de resultado primário.
Artigo 39 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos.
Artigo 40 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subsequente, por ato do chefe do poder executivo.
Artigo 41 - O executivo municipal, no uso de sua competência
administrativa, está autorizado a firmar convênios e termos de
cooperação técnica com os governos federal e estadual ou seus
organismos descentralizados, como assim também com entidades
privadas, estatais ou autárquicas e quaisquer entidades públicas ou
organizações particulares, visando desenvolvimento de programas
institucionais e interesses comuns.
Parágrafo Primeiro – O executivo poderá participar com recursos
financeiros, quando o objetivo do convênio e termos de cooperação
técnica destinar-se a obras e serviços de sua competência ou
necessidade, na situação em que houver previsão orçamentária para
aporte da despesa. Parágrafo Segundo - Em se tratando de despesas de
outros entes da federação, o executivo somente participará com
recursos financeiros quando houver expressa autorização nesta lei e
consequente previsão orçamentária. Parágrafo Terceiro - Dos
convênios e termos de cooperação técnica firmados será enviado cópia
para conhecimento e exercício das funções fiscalizadoras do Poder
Legislativo.
CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026.
Jundiaí do Sul (PR), 22 de dezembro de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito Municipal
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